
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 673, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE INSTITUIR O DIA
MUNICIPAL DA IGUALDADE DA MULHER
OU DE GÊNERO FEMININO, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DOS EVENTOS DA
CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO –
RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado
do Rio Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no
uso das suas atribuições legais, faz saber que, atendendo a
projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON
MORENO DA SILVA, coautoria da VEREADORA JADNA
FERREIRA CELESTINO SILVA, a CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica instituído, de maneira simbólica e no calendário
oficial de eventos do município, o Dia Municipal da Igualdade
da mulher ou de gênero feminino, a ser comemorado
anualmente no dia 26 de agosto.
 
Art. 2º A efeméride de que trata esta Lei passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo
Redondo - RN.
 
Art. 3º Tratar de qual é a diferença entre igualdade e equidade
de gênero, onde:
A igualdade é baseada no princípio da universalidade, ou seja,
que todos devem ser regidos pelas mesmas regras e devem ter
os mesmos direitos e deveres.
A equidade, por outro lado, reconhece que não somos todos
iguais e que é preciso ajustar esse “desequilíbrio”.
 
Sendo assim, reafirma seu compromisso em defender os
direitos das mulheres de todo o país. A igualdade feminina não
é apenas um ideal, mas uma necessidade para a construção de
uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 18 de
setembro de 2025.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal 
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